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EXTRATO QUINTO  TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 42/2017 -
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 15/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: PEDREIRA GUARAVERA LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
04.144.773/0001-00
 PREGÃO:15/2017
 CONTRATO: 42/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
4400          21.002.15.451.0018.2043 504 3.3.90.30.00.00            Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 42/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II,da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de onze 
dias do mês de junho de 2020 para dezessete dias do mês de outubro de 2020
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençado	não	alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 11/06/2020

EXTRATO TERCEIRO TERMO  DE ADITIVO DO CONTRATO 43/2017 -
OBJETO DA LICITAÇÃO Pregão Nº. 15/2017.

 CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL
 CONTRATADO: EVOPAV EVOLUÇÃO EM ASFALTO LTDA INSCRITO SOB CNPJ Nº. 
14.115.466/0001-47
 PREGÃO:15/2017
 CONTRATO: 43/2017
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
4400          21.002.15.451.0018.2043 504 3.3.90.30.00.00           Do Exercício
 CLÁUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO
 O presente Termo Aditivo tem por objetivo a PRORROGAÇÃO do contrato 43/2017 nas 
condições previstas na legislação vigente.
 CLÁUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
 A alteração contratual de que trata este instrumento é baseada art. 57, inciso II, da Lei nº. 
8.666/93 e posteriores alterações.
 CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA
 1 - Com prorrogação deste termo aditivo, o prazo de vigência do contrato passará de onze 
dias do mês de junho para dezessete dias do mês de outubro.
 CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO
	 Ficam	ratificadas	todas	as	demais	cláusulas	e	condições	anteriormente	avençado	não	alte-
rado pelo presente Termo Aditivo.
 DATA DE ASSINATURA: 11/06/2020

EXTRATO DE CONTRATO Nº  65/2020
Processo dispensa nº 37/2020

 PARTES: CONTRATANTE Prefeitura Municipal de Alvorada do Sul E A CONTRATADA  
PESSOA JURÍDICA  E OU PESSOA FÍSICA ZANIN & MORENO LTDA - EPP
 OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA LOCAÇÃO DE CENTRAL TE-
LEFONICA COM 65 TELEFONES IPs E SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PARA USO EM TODOS O 
SETORES DA PREFEITURA, FUNDAÇÃO DE SAUDE, AUTARQUIA DE EDUCAÇÃO E SAAE.
 VALOR: R$-9.600,00 Nove Mil e Seiscentos Reais
 Dotação:
 DOTAÇÕES
Conta da despesa    Funcional programática    Fonte de recurso    Natureza da despesa    Grupo da fonte
1080          14.001.04.122.0002.2009 0 3.3.90.39.00.00            Do Exercício
1090          14.001.04.122.0002.2009 504 3.3.90.39.00.00            Do Exercício

 DURAÇÃO: 01/07/2020 – ATÉ   30/06/2021
 DATA DA ASSINATURA: 01/07/2020
 FORO: Comarca de Bela Vista do Paraíso, Estado do Paraná.
 Alvorada do Sul,01/07/2020

PORTARIA Nº 068/2020
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Marcos Antônio Voltarelli, no uso de suas atribui-
ções legais,
 R E S O L V E:
	 Art.	1º	-	Autorizar	o	descarte	das	sobras	de	 jornais	oficiais	 impressos,	durante	os	meses	
compreendidos de janeiro de 2020 a junho de 2020, sendo que uma quantidade (04 unidades)) dos 
mesmos já foi devidamente arquivada e seus respectivos arquivos estão disponibilizados em mídia digital 
e salvos no setor de publicações.
 Art. 2º - O material a ser descartado será doado para a Associação dos Catadores de Ma-
teriais	Recicláveis	de	Alvorada	do	Sul,	que	procederá	a	destinação	final	dos	materiais.
 Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir desta 
data, revogados as disposições em contrário.
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO SUL- ESTADO   DO PARANÁ, 
aos 16 dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte.

Marcos Antônio Voltarelli - Prefeito Municipal
Rita de Cássia Devides de Oliveira - Divisão de Publicação

DECRETO Nº 158/2020
 Súmula: Altera o anexo de Cronograma de Execução Mensal de Desembolso, do Decreto nº 122/2020 e dá outras providências, 
 O Prefeito Municipal de Alvorada do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto no art.8º e art.13 da Lei Complementar 101, de 04 de 
maio de 2000, e
	 CONSIDERANDO,	a	necessidade	de	adequações	na	programação	financeira	para	o	equilíbrio	fiscal;
 D E C R E T A:
 Art. 1º Fica alterado na íntegra, o Anexo a que se refere o Decreto nº 122, de 01 de Junho de 2020, que passa a vigorar na redação estabelecida em apenso a este decreto, referente ao mês de junho de 2020.
 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir desta data, revogadas as disposições em contrário.
 Alvorada do Sul, aos 01 de julho de 2020.

MARCOS ANTONIO VOLTARELLI - Prefeito Municipal
 Elaborado por: Luis Antonio Confortini - Técnico em Contabilidade

EXTRATO DE CONTRATO
 Processo Administrativo nº 029/2020
 Modalidade: Pregão Presencial nº 004/2020.
 Contrato n°. 035/2020
 ID: 1420
 Objeto: Aquisição de Óleo Diesel S-10, líquido límpido, de odor típico, sem material em 
suspensão e Agente redutor líquido de óxidos de nitrogênio (NOx) automotivo – Arla 32 composto por 
nível de concentração da solução de uréia (32,5%) em água desmineraliza, para atender diversos Depar-
tamentos e Divisões da Prefeitura.
 Contratante: Município de Bela Vista do Paraíso.
	 Contratado:	Comércio	De	Combustíveis	E	Lubrificantes	Paraisão	LTDA
 Valor:

 Início do Contrato: 15/07/2020.
 Término: 15/07/2021.
 Vigência: 12 (doze) meses
 Bela Vista do Paraíso – Pr., 15 de julho de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo Aumento do Quantitativo em 25%
 Processo Administrativo nº 039/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 019/2019.
 Contrato n°: 064/2019
 ID: 1339
 Objeto: Aquisição de Suplemento Alimentar para atender a demanda do Departamento Mu-
nicipal de Saúde
 Itens: 02 e 14 
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: PROMISSE COM. MAT. MÉDICOS HOSP. EIRELI–EPP

 Valor total dos itens aditivado: R$ 2.303,00 (dois mil trezentos e três reais)
 Bela Vista do Paraíso - PR, 16 de Julho de 2020

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Quantidade 25%
 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 023/2019
 ID: 1298
	 Objeto:	aquisição	de	óleos	lubrificantes,	graxas	e	fluído	de	freio	para	atender	a	demanda	
dos veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Bela vista do Paraíso, 
todos de primeira linha e homologados pelas montadoras.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: M.E. TIEPO – ME
 Itens: Itens 08 (Óleo 40 para motores a Diesel – 1º linha - Balde de 20 Litros) e (Óleo 20 W 
50 para motores a gasolina – 1º linha - frascos de 1 litro)

 Valor: R$ 1.436,70 (Um mil quatrocentos e trinta e seis reais e setenta centavos)
 Bela Vista do Paraíso, 17 de Julho de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE CONTRATO
 Termo Aditivo de: Prorrogação de PRAZO
 Processo Administrativo nº 015/2019
 Modalidade: Pregão Presencial nº 006/2019.
 Contrato n°: 026/2019
 ID: 1301
	 Objeto:	aquisição	de	óleos	lubrificantes,	graxas	e	fluído	de	freio	para	atender	a	demanda	
dos veículos e maquinários pertencentes à frota da Prefeitura do Município de Bela vista do Paraíso, 
todos de primeira linha e homologados pelas montadoras.
 Contratante: Prefeitura Municipal de Bela Vista do Paraíso.
 Contratada: V M F LUBRIFICANTES EIRELI – ME
 Item 10 - (Óleo 15 W 40 motor turbo – 1º linha - Balde de 20 Litros)

 Valor Total: R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais)
 Bela Vista do Paraíso, 17 de Julho de 2020.

Edson Vieira Brene - Prefeito Municipal

ATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA
	 Referente	à	Compra	Direta	005/2020,	ratifico,	nos	termos	do	art.	26,	da	Lei	nº	8.666/93	e	
alterações, o presente ato, em consonância com o art. 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/93, para Con-
tratação de empresa no ramo pertinente para CAPOTE/CAMISA POLO no Município de Bela Vista do 
Paraíso, Estado do Paraná.
 Bela Vista do Paraíso, 14 de julho de 2020.

EDSON VIEIRA BRENE - PREFEITO MUNICIPAL


